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PARECER

Chega a esta Servigos Municipais, Saude, Educagao, Seguranga Publica,
Desenvolvimento Econémico e Mercosul, o Projeto de Lei, de proposicao do Ver.
Celso Duarte que “Dispde sobre contratacdes, por tempo determinado, de Profissio-
nais a equipe do Servigo de Atendimento Moével de Urgéncia - SAMU.”

Analisando a matéria, no ponto de vista técnico, entende-se que o presente
Projeto de Lei se reveste de suma importancia, tendo em vista a necessidade de se
proceder a equivaléncia de vencimentos dos profissionais do SAMU, em relagéo aos
vencimentos praticados em outros Municipios da Regiao da Fronteira Oeste, de ma-
neira que se possa cumprir uma efetividade de, no minimo 85% (oitenta e cinco por
cento), da escala mensal de servico de acordo com as exigéncias do Departamento

de Regulagéo Estadual Divisao de Urgéncias e Emergéncias — SAMU/RS.
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L o Municipio ado
de um novo processo seletivo, em duas etapas, para efetivar as contratagdes de:
médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores de ambulancia, a partir
de janeiro de 2022, mediante apresentacao da “Certidao de Regularidade”, expe-
dida pelo Nucleo de Educagao em Urgéncia/NEU, da Central de Regulagéao das Ur-
géncias do SAMU, que permite o exercicio das respectivas fungoes.

Destaca-se ainda, que presente Projeto de Lei foi aprovado nas demais Co-

missées Permanentes desta Casa Legislativa.
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do Projeto de Lei, sendo FAVORAVEL a sua TRAMITAGAO.COM ErenDA .
Sala das Comissées, em 1Gde dezembro de 2021.
EGIDIO CARVALHO

Relator
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